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DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O  Prefeito  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,no uso de suas atribuições legais, conforme disposto no Art. 51 da
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVA, e ele
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º .Fica revogada a lei que denomina Beco João Lesqueves, para
a  mudança  do  nome  que  passa  denominar  como  TRAVESSA  JOÃO  LESQUEVES,
situada próxima a rua João Lesqueves e no final da Henrique Dutra Nicácio
no bairro Nova Brasília. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de setembro de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100350037003200310035003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
https://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2024-09-13T13:17:18-0300




